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presumido em operações interestaduais de “e-commerce”, nos termos do art. 11-A 
do Decreto n. 6.434/2017, e da atribuição da condição de substituto tributário, 
na forma estabelecida no inciso III do “caput” art. 14 Anexo IX do RICMS/PR, 
aprovado pelo Decreto n. 7.871/2017, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, 
e-protocolo n. 21.862.680-7; 
II. Cientifi que-se a requerente para manifestação da concordância, no prazo de até 
dez dias, sob pena de arquivamento; 
III. Em concordando, publique-se no DOE; 
IV. Encaminhe-se à Receita Estadual do Paraná para elaboração de regime 
especial; 
V. Arquive-se pelo prazo legal. 
É o despacho. 

SEFA/GS, 18 de junho de 2024.

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

 67366/2024
RESOLUÇÃO SEFA Nº 571 DE 19 DE JUNHO DE 2024

Designação de substituição para Chefe do Núcleo 
Fazendário Setorial da Secretaria de Estado das 
Cidades (SECID/NFS), por motivo de férias do 
titular.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei Estadual nº 21.352, 
de 1º de janeiro de 2023, bem como considerando o contido no Protocolo nº 
17.901.807-1,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ELAINE RODRIGUES DE SOUZA 
GONÇALVES, RG nº 7.XXX.718-X, para responder como Chefe de Núcleo 
Fazendário Setorial da Secretaria de Estado das Cidades (SECID/NFS), em 
substituição à servidora SANDRA REGINA PINTO DE SOUZA ARENDT, 
RG nº 2.XXX.014-X por motivo de férias da titular, no período de 22 de julho de 
2024 a 20 de agosto de 2024.

Curitiba, 19 de junho de 2024

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

67875/2024

RESOLUÇÃO SEFA Nº 572, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Designação de substituição da Chefe do Núcleo Fazendário Setorial, da Secretaria 
de Estado da Fazenda, por motivo de férias da titular.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 
2023, bem como considerando o contido no Protocolo nº 22.301.967-6,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora JANAINA AGUIDA MARTINELLO, RG nº 
5.XXX.383-8, para responder como Chefe do Núcleo Fazendário Setorial da 
Secretaria de Estado da Fazenda em substituição à titular LUCIANA CARIN 
SCHEIDT, RG nº 4.XXX.207-1, por motivo de férias, no período de 15 de julho 
de 2024 a 30 de julho de 2024.

Curitiba, 19 de junho de 2024

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

67907/2024

RESOLUÇÃO SEFA Nº 573, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Designação de substituto de Chefe da Divisão de Requisições de Pequeno Valor 
e Precatórios da Secretaria de Estado da Fazenda, por motivo de férias do titular.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas pelo art. 4º da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de 
janeiro de 2023, considerando o contido no protocolo nº 22.308.195-9,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora FRANCIELE PAULA STOKMAL GELASKO, RG 
nº 9.xxx.196-2, para responder como Chefe da Divisão de Requisições de Pequeno 
Valor e Precatórios da Secretaria de Estado da Fazenda, em substituição ao titular 
DIOGO DE MIRANDA VIEIRA, RG nº 6.xxx.296-6, por motivo de férias, no 
período de 31 de julho de 2024 a 14 de agosto de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 19 de junho de 2024

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

67918/2024

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços 

JUCEPAR    
 

 
PORTARIA JCP Nº 90/2024 

O VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 24 da Lei Federal n.º 
8.934/94, artigo 26 do Decreto Federal n.º 1800/96, artigo 14 do Decreto 
Estadual n° 12.033/2014 (Regulamento e Regimento Interno da Jucepar) 
e demais disposições regulamentares, resolve DESIGNAR: 
Art. 1º - HERBERT BEGALKE JUNIOR, RG 6.608.154-0 SSP/PR, 
servidor público do Município de Guaratuba/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico Administrativo, cedido à Junta Comercial 
do Paraná, para atuar como Relator Titular na Agência Regional da Junta 
Comercial em Guaratuba/PR, para proferir decisões singulares em 
processos de registro mercantil, ficando investido nas funções de analista 
(relator), assumindo todas as prerrogativas do ofício. 
Art. 2° -  TANIA MALINOSKI , RG 3.245.556-5 SSP/PR, servidora pública 
do Município de Guaratuba/PR, para atuar como Relatora Suplente na 
Agência Regional da Junta Comercial em Guaratuba/PR. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Curitiba, 18 de junho de 2024. 

 
SEBASTIÃO MOTA 

Vice-Presidente 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA JCP Nº 92/2024 
O VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 24 da Lei Federal n.º 
8.934/94, artigo 26 do Decreto Federal n.º 1800/96, artigo 14 do Decreto 
Estadual n° 12.033/2014 (Regulamento e Regimento Interno da Jucepar) 
e demais disposições regulamentares, resolve DESIGNAR: 
Art. 1º - WAGNER REZOLEM ALBERTTI, RG 9.370.464-9 SESP/PR, 
servidor público do Município de Guarapuava/PR, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, cedido à Junta Comercial do Paraná, para atuar como 
Relator Titular na Agência Regional da Junta Comercial em 
Guarapuava/PR, para proferir decisões singulares em processos de 
registro mercantil, ficando investido nas funções de analista (relator), 
assumindo todas as prerrogativas do ofício. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Curitiba, 18 de junho de 2024. 
 

SEBASTIÃO MOTA 
Vice-Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

67318/2024

67322/2024 
PORTARIA JCP Nº 93/2024

Dispõe sobre a nomeação de Leiloeira 
Pública Ofi cial no Estado do Paraná.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 24 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, art. 7º, inciso III, alínea b do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996, Decreto Estadual 12.033/14 e o disposto na Resolução Plenária nº 02/2021, 
resolve

NOMEAR

a Sra. SUSAN KELLI SIQUEIRA, inscrita no CPF n° 037.361.169-26, como 
Leiloeira Pública Ofi cial, recebendo a matrícula de número 24/394-L, conforme 
solicitação protocolada sob nº 24/160946-1.

Publique-se.

Curitiba, 19 de junho de 2024.

Sebastião Mota
Vice-Presidente

67926/2024

DER    

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística     

PORTARIA Nº 285/2024-DER 
 

     O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, inciso XIX 
do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, para atender o artigo 3º e 4º da 
Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e considerando o contido no 
protocolo n° 22.290.346-7, RESOLVE: 
 

 Nome /Rg Solicitação Histórico 

DESIGN
AR 

Charlles Urbano 
Hostins Junior, 

RG. 3.***.933-6 

Memo n° 
109/2024 

SR OESTE 

Como Gestor do Contrato n° 
030/2024, cujo objeto é, “Execução 
de obra comum de engenharia, 
construção de muro de arrimo no 
Escritório Regional do DER/PR, 
nominado Vale do Chopim, situado a 
Avenida Sete de Setembro, nº 363, 
município de Pato Branco, Paraná 
DER/PR, conforme planilha 
orçamentária de referência (Anexo 
XIII) e demais elementos técnicos 
instrutores..” 

DESIGN
AR 

Ederson Olivo da 
Silva,  

RG. 10.***.316-0 

Memo n° 
109/2024 

SR OESTE 

Como Fiscal do Contrato n° 
030/2024, cujo objeto é, “Execução 
de obra comum de engenharia, 
construção de muro de arrimo no 
Escritório Regional do DER/PR, 
nominado Vale do Chopim, situado a 
Avenida Sete de Setembro, nº 363, 
município de Pato Branco, Paraná 
DER/PR, conforme planilha 
orçamentária de referência (Anexo 
XIII) e demais elementos técnicos 
instrutores..” 

 
Substituto imediato: Elis Regina Zolett, RG. 8.***.927-6 

 
Curitiba, 11 de junho de 2024. 

 
 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 
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